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ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS, 
DOCUMENTAÇÕES, ABERTURA DAS PROPOSTAS, EFETUAÇÃO DE LANCES E 
ABERTURA DAS DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO, REFERENTE AO PREGÃO 
PRESENCIAL  N.º  07/2015.  
 
Aos dezenove dias do mês de março do  ano de dois mil e quinze, na sede da Prefeitura 
Municipal de Águas Mornas, na sala de reuniões da Comissão de Licitação, a partir das 8:00 
horas, reuniram-se o  Pregoeiro Jean Carlos da Silva,   e sua Equipe de Apoio, designada pela 
Portaria nº   27/2015, para dar início à abertura do PREGÃO PRESENCIAL N.º  07/2015, que 
tem como objeto aquisição de pneus novos (primeira vida), devidamente certificados pelo 
INMETRO, para equiparem os veículos oficiais da Prefeitura Municipal de Águas Mornas, bem 
como, serviços de recapagens e vulcanizações de pneus,  conforme especificações 
constantes no Anexo I, do edital convocatório. Declarada aberta à reunião pelo Pregoeiro 
convocando o  servidor Marcelo Kuhnen  para secretariar os trabalhos. Presente a sessão 
devidamente credenciado os Senhores: Kamila Corrêa Acioli, da empresa Cantu,  Rodrigo 
Pezzini, da empresa FM, Carlos Alberto Paganella, da empresa Grando, Ricardo Antoniazzi da 
Silva Junior, da empresa Modelo Pneus e Celso Bernardes, da empresa Roda Brasil,  
Pregoeiro e equipe de apoio abaixo assinados. Todas as empresas apresentaram declaração 
de fatos impeditivos. Apresentaram documentos para os efeitos de aplicação das regras 
contidas nos artigos 42 a 46 da lei nº 123/2006, a empresa Grando. A empresa Copal 
Comércio de Pneus e Acessórios Ltda, deixou de apresentar declaração de inexistência 
de fato superveniente impeditivo de habilitação, conforme subitem 5.7.  do edital 
convocatório, apresentou somente declaração de que atende os requisitos necessários 
a habilitação. Ademais, deixou ainda de  apresentar documento comprobatório do  
representante legal da empresa. Diante disto, o pregoeiro não abriu o envelope 
contendo a proposta da referida empresa. Após credenciamento dos representante, 
passou-se para abertura dos invólucros nº 01, contendo as PROPOSTAS das empresas 
participantes, sendo elas: 01 – Cantu Comércio de Pneumáticos Ltda, 02 – Distribuidora 
Veicular Ltda, 03 -  FM Pneus Ltda,  04 – Grando Pneus Ltda, 05 – Modelo Pneus Ltda, 06 
– Roda Brasil Comércio de Peças para Veículos Ltda, 07 – Tová Comércio de Pneus 
Ltda. Após abertura dos envelopes as propostas foram passadas para análise e rubrica de 
todos os presentes. Após análise da proposta ficou constatado que as empresas atenderam 
integralmente o solicitado no edital convocatório, ficando referidas empresas classificadas. 
Dando prosseguimento passou-se para efetuação dos lances. No decorrer dos lances o 
Pregoeiro cancelou o item 49 uma vez que as empresas FM e Grando foram vencedoras de 
38 a 47, não sendo possível ter vencedor do item 49 itens em atendimento aos demais itens. 
O pregoeiro sugere se houver necessidade da vulcanização a contratação seja direta. Após 
efetuação dos lances, foram abertos os envelopes contendo as documentações das empresas 
classificadas em primeiro lugar. As documentações foram analisadas, ficando constatado que 
todas atenderam o solicitado no edital convocatório. Em seguida o pregoeiro indagou ao 
representante se tinha algo a objetar, nada tendo o representante a objetar, o  pregoeiro 
habilitou a classificadas em primeiro lugar,  adjudicando o objeto do certame a cada uma 
delas.   As documentações referentes aos lances e documentações de habilitação  foram 
rubricas  assinadas por todos  os presentes. Concluídos os trabalhos o pregoeiro informou que 
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o processo será enviado a  Autoridade Superior (Prefeito Municipal) para respectiva 
homologação.  Nada mais a tratar  a sessão foi encerrada na qual lavrou-se a presente ata 
que lida e aprovada vai assinada pelo pregoeiro e representante presente. 

Águas Mornas, 19 de março de 2015. 
 
 
 

Jean Carlos da Silva 
Pregoeiro 
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Representante da Cantu 
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Representante da FM 
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